
TRIBUNAL GERAL 

Acórdão do Tribunal Geral de 20 de Setembro de 2011 — 
Arch Chemicals e o./Comissão 

(Processos apensos T-75/04 e T-77/04 a T-79/04) ( 1 ) 

[«Recurso de anulação — Política sanitária — Colocação no 
mercado de produtos biocidas — Regulamento (CE) 
n. o 2032/2003 — Não afectação individual — Inadmissi

bilidade»] 

(2011/C 319/19) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: Arch Chemicals, Inc. (Norwalk, Connecticut, Estados- 
-Unidos) e Arch Timber Protection Ltd (Castleford, West Yorks
hire, Reino Unido) (processo T-75/04); Rhodia UK Ltd, anterior
mente Rhodia Consumer Specialties Ltd (Watford, Hertfordshire, 
Reino Unido) (processo T-77/04); Sumitomo Chemical (UK) plc 
(Londres, Reino Unido) (processo T-78/04); bem como Troy 
Chemical Co. BV (Vlaardingen, Países Baixos) (processo 
T-79/04); (Representantes: K. Van Maldegem e C. Mereu, 
advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (Representantes: inicialmente X. 
Lewis e F. Simonetti, depois P. Oliver e G. Wilms, agentes) 

Interveniente em apoio dos recorrentes: Conselho Europeu das Fe
derações da Indústria Química (CEFIC) (Bruxelas, Bélgica) (Re
presentantes: inicialmente M. Bronckers, Y. van Gerven e P. 
Charro, depois Y. van Gerven, advogados) 

Interveniente em apoio da recorrida: Parlamento Europeu (Repre
sentantes: inicialmente A. Neergaard e M. Moore, e posterior
mente A. Neergaard e J. Rodrigues, agentes); Conselho da União 
Europeia (Representantes: inicialmente B. Hoff-Nielsen, M. Sims 
e F. Ruggeri Laderchi, depois M. Sims e F. Florindo Gijón, e, por 
fim, F. Florindo Gijón e R. Liudvinaviciute-Cordeiro, agentes); e 
Reino dos Países Baixos (Representantes: inicialmente S. Terstal, 
depois H. Sevenster, agentes) 

Objecto 

Pedido de anulação do artigo 3. o , do artigo 4. o , n. o 2, do artigo 
5. o , n. o 3, do artigo 10. o , n. o 2, segunda alínea, do artigo 11. o , 
n. o 3, do artigo 13. o , do artigo 14. o , n. o 2, e do anexo II do 
Regulamento (CE) n. o 2032/2003 da Comissão, de 4 de No
vembro de 2003, relativo à segunda fase do programa de tra
balho de 10 anos mencionado no n. o 2 do artigo 16. o da 
Directiva 98/8/CE do Parlamento Europeu e do Conselho rela
tiva à colocação de produtos biocidas no mercado e que altera o 
Regulamento (CE) n. o 1896/2000 (JO L 307, p. 1). 

Dispositivo 

1. É negado provimento aos recursos. 

2. A Arch Chemicals, Inc., a Arch Timber Protection Ltd, Rhodia 
UK Ltd, a Sumitomo Chemical (UK) plc e a Troy Chemical Co. 
BV suportam as suas próprias despesas e as despesas efectuadas 
pela Comissão Europeia, incluindo, no que respeita à Sumitomo 
Chemical (UK) plc, as relativas ao processo de medidas provisórias. 

3. O Parlamento Europeu, o Conselho da União Europeia, o Reino 
dos Países Baixos e o Conselho Europeu das Federações da Indús
tria Química (CEFIC) suportarão as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 106 de 30.4.2004 

Acórdão do Tribunal Geral de 20 de Setembro de 2011 — 
Arch Chemicals e o./Comissão 

(Processos apensos T-400/04, T-402/04 a T-404/04) ( 1 ) 

(«Política sanitária — Colocação no mercado de produtos bio
cidas — Recenseamento das substâncias activas no mercado 
— Decisão que recusa a modificação de determinadas dispo
sições da regulamentação — Acção por omissão — Obrigação 
de agir — Pedido de anulação — Não afectação individual — 

Inadmissibilidade») 

(2011/C 319/20) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Demandantes: Arch Chemicals, Inc. (Norwalk, Connecticut, Esta
dos-Unidos); Arch Timber Protection Ltd (Castleford, West 
Yorkshire, Reino Unido) (processo T-400/04); Rhodia UK Ltd, 
anteriormente Rhodia Consumer Specialities Ltd (Watford, Hert
fordshire, Reino Unido) (processo T-402/04); Sumitomo Che
mical (UK) plc (Londres, Reino Unido) (processo T-403/04); e 
Troy Chemical Co. BV (Vlaardingen, Países Baixos) (processo 
T-404/04); (Representantes: K. Van Maldegem e C. Mereu, 
advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (Representantes: inicialmente X. 
Lewis e D. Recchia, depois P. Oliver e G. Wilms, agentes) 

Objecto 

Por um lado, a título principal, acção por omissão destinada a 
obter a declaração de que a Comissão se absteve ilegalmente de 
modificar determinadas disposições do Regulamento (CE) n. o 
1896/2000 da Comissão, de 7 de Setembro de 2000, referente 
à primeira fase do programa referido no n. o 2 do artigo 16. o da 
Directiva 98/8/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, rela
tiva aos produtos biocidas (JO L 228, p. 6) e do Regulamento 
(CE) n. o 2032/2003 da Comissão, de 4 de Novembro de 2003, 
relativo à segunda fase do programa de trabalho de 10 anos 
mencionado no n. o 2 do artigo 16. o da Directiva 98/8/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho relativa à colocação de 
produtos biocidas no mercado e que altera o Regulamento 
(CE) n. o 1896/2000 (JO L 307, p. 1), e, por outro, a título 
subsidiário, pedido de anulação do ofício da Comissão, de 20 
de Julho de 2004, que recusa o pedido das recorrentes, bem 
como pedido de indemnização do dano alegadamente sofrido 
pelas recorrentes devido à abstenção da Comissão e, a título 
subsidiário, indemnização do dano causado pelo ofício da Co
missão de 20 de Julho de 2004.
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Dispositivo 

1. É negado provimento aos recursos. 

2. A Arch Chemicals, a Inc., Arch Timber Protection Ltd, Rhodia 
UK Ltd, a Sumitomo Chemical (UK) plc e a Troy Chemical Co. 
BV suportarão as suas próprias despesas bem como as efectuadas 
pela Comissão Europeia. 

( 1 ) JO C 19 de 22.1.2005. 

Acórdão do Tribunal Geral de 21 de Setembro de 2011 — 
Berliner Institut für Vergleichende Sozialforschung/ 

Comissão 

(Processo T-34/08) ( 1 ) 

(«Contribuição financeira paga no quadro do programa 
Daphné II — Determinação do montante a pagar ao 

beneficiário — Erro de apreciação») 

(2011/C 319/21) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Berliner Institut für Vergleichende Sozialforschung eV 
(Berlim, Alemanha) (representantes: inicialmente B. Henning, 
posteriormente U. Claus e por fim S. Reichmann e L.-J. Schmidt, 
advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: inicialmente S. 
Grünheid e B. Simon, posteriormente S. Grünheid e F. Dintilhac, 
agentes) 

Objecto 

Pedido de anulação da decisão da Comissão de 16 de Novem
bro de 2007, relativa ao não reconhecimento parcial das des
pesas suportadas pela recorrente no âmbito do contrato de 
financiamento Daphné JAE/DAP/2004-2/052W. 

Dispositivo 

1. A decisão da Comissão de 16 de Novembro de 2007, relativa ao 
não reconhecimento parcial das despesas suportadas pela Berliner 
Institut für Vergleichende Sozialforschung eV no âmbito do con
trato de financiamento Daphné JAE/DAP/2004-2/052W é anu
lada no que respeita às despesas relativas às rubricas A 6, A 39, 
A 40, A 41, A 43 e E 41. 

2. A Berliner Institut für Vergleichende Sozialforschung suportará 
dois terços das suas próprias despesas e dois terços das despesas 
efectuadas pela Comissão Europeia. A Comissão suportará um 
terço das suas próprias despesas e um terço das despesas efectuadas 
pela Berliner Institut für Vergleichende Sozialforschung. 

( 1 ) JO C 79 de 29.3.2008 

Acórdão do Tribunal Geral de 20 de Setembro de 2011 — 
Arch Chemicals e o./Comissão 

(Processo T-120/08) ( 1 ) 

[«Recurso de anulação — Polícia sanitária — Colocação de 
produtos biocidas no mercado — Regulamento (CE) 
n. o 1451/2007 — Acto que não diz individualmente respeito 

— Inadmissibilidade — Processo subsidiário»] 

(2011/C 319/22) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: Arch. Chemicals, Inc. (Norwalk,, Connecticut, Esta
dos Unidos), Arch Timber Protection Ltd (Castleford, West 
Yorkshire, Reino Unido), Rhodia UK Ltd (Watford, Hertfords
hire, Reino Unido), Sumitomo Chemical (UK) plc (Londres, 
Reino Unido) e Troy Chemical Company BV (Vlaardingen, Paí
ses Baixos) (representantes: C. Mereu e K. Van Maldegem, 
lawyers) (representantes: K. Van Maldegem e C. Mereu, 
advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: P. Oliver e E. 
Kružíková, agentes) 

Interveniente em apoio das recorrentes: European Chemical Industry 
Council (CEFIC) (Bruxelas, Bélgica) (representantes: inicialmente, 
Y. van Gerven e V. Terrien, seguidamente, Y. van Gerven, ad
vogados) 

Objecto 

Pedido de anulação do artigo 3. o , n. o 2, do artigo 4. o , do artigo 
7. o , n. o 3, do artigo 14. o , n. o 2, segundo parágrafo, do artigo 
15. o , n. o 3, do artigo 17. o e do anexo II do Regulamento (CE) 
n. o 1451/2007 da Comissão, de 4 de Dezembro de 2007, 
relativo à segunda fase do programa de trabalho de 10 anos 
mencionado no n. o 2 do artigo 16. o da Directiva 98/8/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, relativa à colocação de 
produtos biocidas no mercado (JO L 325, p. 3). 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. Não há que conhecer do mérito dos pedidos de intervenção do 
Parlamento Europeu e do Conselho da União Europeia. 

3. A Arch Chemicals, Inc., a Arch Timber Protection Ltd, a Rhodia 
UK Ltd, a Sumitomo Chemical (UK) plc e a Troy Chemical Co. 
BV suportarão as suas próprias despesas. 

4. O European Chemical Industry Council (CEFIC) suportará as suas 
próprias despesas. 

( 1 ) JO C 128, de 24.5.2008.
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